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DispÕe sobre a revisão das posturas administr! 

tivas e a racionalização do andamento dos exp~ 

clientes . 

O Prefeito da Estância de são José dos Campos, no uso de suas a 

Considerando ser imprescindível que a estrutura administrativa da 

Prefeitura seja compatível com a dinâmica e as peculiaridades decorrentes do processo de cres 

cimento urbano do Município , 

DECRETA: 

Artigo 19 - Fica incumbida a Assessoria de Planejamento de elabo-
. -rar um plano de rev~sao das posturas administrativas vigentes . 

Artigo 29 - O plano deverã ser elaborado dentro de princÍpios que 

permitam 

a) simplificação do relacionamento dos municipes com a administra 
-çao; 

b) a adequação da estrutura administrativa municipal ao processo

de crescimento urbano de São José dos Campos , 

Artigo 39 - A Assessoria de Planejamento apresentará, como pri

meiro trabalho , um plano de racionalização dos serviços de recebimento, controle e andamento

dos expedientes em geral, e dos requerimentos em especial, de maneira que suas tramitaçÕes se 

façam com rapidez e plena segurança da informação, no prazo mãximo de 30 ( trinta ) dias con

tados da data de entrada no Protocolo . 

-Artigo 49- 0s trabalhos previstos neste Decreto serao dirigidos P! 

lo Brigadeiro Itamar Rocha, Chefe da Assessoria de Planejamento. 

Artigo 59- 0s planos de que trata este Decreto devem estar conclui 

dos para implantação no prazo de 30 (trinta) dias . 

Artigo 69- Este Decreto entrarã em vigor na data de sua publica -

ção revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura da Estância de são Jose dos Campos , em 29 de agosto de 

1975. 
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